
INDICAÇÃO Nº 
2365
, DE 2014

INDICO ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, na forma do que dispõe o artigo 159 da XIV Consolidação do Regime Interno da Assembléia Legislativa do Estado, que determine à Secretaria Estadual de Planejamento e Desenvolvimento Regional a liberação de R$ 150.000,00 (Cento e Cinquenta Mil Reais) para a Prefeitura Municipal de Álvares Machado para a construção de prédio para a instalação do CRAS do Jardim Bela Vista.
JUSTIFICATIVA

Considerando que a grande maioria de nossos municípios na consegue atender as demandas que lhes são necessárias, tendo em vista a escassez de recursos orçamentários.

Considerando a importância do Centro de Referência de Assistência Social (CRAS) como a principal porta de entrada do Sistema Único de Assistência Social (Suas), pois é responsável pela organização e oferta de serviços da Proteção Social Básica nas áreas de vulnerabilidade e risco social.

Considerando que o CRAS realiza um trabalho de caráter continuado que visa fortalecer a função protetiva das famílias, prevenindo a ruptura de vínculos, promovendo o acesso e usufruto de direitos e contribuindo para a melhoria da qualidade de vida, o Prefeito Horácio César Fernandez, faz essa solicitação, justificando que o CRAS vem funcionando em local inadequado e precário, dificultando o bom desenvolvimento das atividades pertinentes.

Diante do exposto, indicamos a presente propositura e contamos com o apoio e atenção do Excelentíssimo Senhor Governador Geraldo Alckmin, que não tem medido esforços para melhorar as condições de vida da população de nosso Estado.

Sala das Sessões, em

Deputado Ed Thomas
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